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Art. 22. O processo de monitoramento e avaliação do Termo
de Ajuste será realizado pelo órgão competente do Ministério da
Saúde ou da entidade a ele vinculada, dentro do prazo regulamentar
da execução e da apresentação de relatórios do projeto de apoio.

§ 1º Caberá ao órgão competente do Ministério da Saúde ou
da entidade a ele vinculada reorientar ações, conceder prazo para
atendimento de diligências, realizar visitas ou inspeções, bem como
acatar, ou não, justificativa com relação ao possível descumprimento
do plano de trabalho do projeto de apoio.

§ 2º O órgão competente do Ministério da Saúde ou da
entidade a ele vinculada indicará servidor ou empregado público
especificamente para:

I - monitorar e avaliar a execução do projeto;
II - definir método para o monitoramento, avaliação e di-

vulgação dos resultados da realização do projeto de apoio; e
III - adotar as medidas corretivas, no que se refere aos

aspectos técnicos da área de sua competência.
§ 3º O órgão competente do Ministério da Saúde ou da

entidade a ele vinculada poderá solicitar auxílio ao Conselho Na-
cional de Secretários de Saúde (CONASS) e ao Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS), sem ônus para o
próprio Ministério ou para a entidade vinculada, para a realização das
atividades de monitoramento e avaliação do projeto de apoio.

Art. 23. Caberá à SE/MS o monitoramento da gestão ad-
ministrativa do projeto de apoio.

Art. 24. O Subcomitê de Avaliação do PROADI-SUS apre-
sentará, anualmente, relatório de avaliação de resultados do programa,
para deliberação no plenário do Comitê Gestor.

Parágrafo único. O relatório de avaliação dos resultados do
PROADI-SUS aprovado pelo Comitê Gestor será divulgado no sítio
eletrônico do Ministério da Saúde de modo a conferir transparência
ao Programa.

Seção I
Do Relatório Parcial de Atividades do Projeto de Apoio
Art. 25. O relatório parcial de atividades será individualizado

por projeto de apoio e deverá conter informações sobre o conteúdo e
o valor das atividades previstas e executadas, bem como demais
informações acerca do desempenho físico e financeiro do projeto em
relação ao previsto no plano de trabalho, observado o disposto nos
Anexos III, IV e VII desta Portaria.

§ 1º O relatório de que trata o "caput" compreende o período
de 1º de janeiro a 30 de junho do respectivo ano e deverá ser
apresentado até o dia 30 de agosto seguinte.

§ 2º O relatório deverá ser protocolizado na SE/MS, que o
encaminhará ao órgão competente do Ministério da Saúde ou da
entidade a ele vinculada, o qual, por meio de parecer circunstanciado,
analisará os aspectos técnicos das execuções física e financeira do
projeto de apoio, bem como realizará os apontamentos e determinará
as medidas corretivas necessárias para a sua devida concretização,
quando couber, em até sessenta dias a contar do seu recebimento.

§ 3º Para fins de elaboração do parecer de que trata o
parágrafo anterior, o órgão competente do Ministério da Saúde ou da
entidade a ele vinculada poderá solicitar informação à entidade de
saúde, a ser respondida em até quinze dias contados de sua no-
tificação, caso em que o prazo previsto no parágrafo anterior ficará
suspenso até a data de recebimento dessas informações.

§ 4º A solicitação das informações de que tratam o parágrafo
anterior poderá ser feita via meio eletrônico.

§ 5º A ausência de manifestação da entidade de saúde pro-
ponente no prazo previsto no § 3° deste artigo poderá implicar a
reprovação do relatório.

Art. 26. Caberá ao órgão competente do Ministério da Saúde
ou da entidade a ele vinculada dar conhecimento à entidade de saúde
acerca da avaliação do relatório parcial de atividades do projeto de
apoio, com cópia para a SE/MS.

Seção II
Do Relatório Anual de Atividades e Relatório Final do Pro-

jeto de Apoio
Art. 27. O relatório anual de atividades do respectivo exer-

cício fiscal será individualizado por projeto de apoio e deverá conter
informações do ano corrente sobre o conteúdo e o valor das ati-
vidades previstas e executadas, bem como demais informações acerca
dos desempenhos físico e financeiro do projeto em relação ao pre-
visto no plano de trabalho, observado o disposto nos Anexos III, IV
e VII desta Portaria.

§ 1º O relatório de que trata o "caput" deverá vir acom-
panhado dos seguintes demonstrativos contábeis auditados por em-
presa de auditoria independente:

I - Balanço Patrimonial;
II - Demonstração do Resultado do Exercício Fiscal;
III - Demonstração da Mutação de Patrimônio;
IV - Demonstração de Fluxo de Caixa;
V - Notas Explicativas; e
VI - Demonstrativo de Execução Financeira do Projeto.

§ 2º A entidade de saúde de reconhecida excelência deverá
apresentar também, como componente do relatório de que trata o
"caput", dois relatórios elaborados pela empresa de auditoria inde-
pendente de que trata o parágrafo anterior, sendo:

I - um relatório de auditoria referente aos demonstrativos de
Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, De-
monstração da Mutação de Patrimônio, Demonstração de Fluxo de
Caixa e Notas Explicativas; e

II - um relatório de auditoria referente ao Demonstrativo de
Execução Financeira do Projeto, de acordo com o item 3.2 do Plano
de Trabalho do Anexo III.

§ 3º O relatório de que trata o "caput" compreende o período
de 1º de janeiro a 31 de dezembro do respectivo exercício fiscal e
deverá ser apresentado até o dia 28 de fevereiro do exercício seguinte,
contendo em seu anexo:

I - relação de bens do ativo imobilizado tangível, cedidos
pela entidade de saúde para atividades-fim do projeto de apoio, que
deverá ser informada em tabela separada, com as respectivas des-
crições e valores;

II - relação de equipamentos, incluindo-se os de informática,
e materiais permanentes adquiridos para as atividades do projeto de
apoio, que deverão conter o número e/ou identificação do projeto e
ser controlados em inventário físico específico;

III - relação de serviços contratados para execução das ati-
vidades do projeto de apoio, que deverá ser informada em tabela
separada, discriminando-se a personalidade jurídica do fornecedor,
sua identificação, breve descrição dos serviços prestados e respectivos
valores dispendidos; e

IV - Livro Razão referente ao projeto de apoio, bem como,
quando pertinente, os demonstrativos de resultados por centro de
custos.

§ 4º Os relatórios de auditoria independente e os demons-
trativos contábeis, componentes do relatório anual, poderão ser pro-
tocolizados separadamente até o dia 30 de abril do exercício seguinte,
fazendo referência ao relatório anual de que trata o "caput".

§ 5º As retificações do relatório anual de atividades deverão
ser apresentadas até o dia 30 de abril do exercício seguinte, caso em
que o prazo definido no § 2° do art. 25 fica estendido por mais trinta
dias.

§ 6º A apuração de eventuais ajustes contábeis no projeto de
apoio deverá observar a vigência do Termo de Ajuste, não sendo
permitido remanejamento de saldo financeiro ou de qualquer outro
recurso para o Termo de Ajuste subsequente.

§ 7º Ao término da execução do projeto de apoio deverá ser
apresentado, junto ao último relatório anual de atividades, o relatório
final do projeto, que deverá conter, de forma discriminada por exer-
cício fiscal, todas as informações relativas ao conteúdo e ao valor das
atividades previstas e executadas, bem como demais informações
acerca dos desempenhos físico e financeiro do projeto em relação ao
previsto no plano de trabalho, de acordo com o modelo constante do
Anexo V.

Art. 28. O órgão competente do Ministério da Saúde ou da
entidade a ele vinculada deverá realizar a análise técnica e eco-
nômico-financeira das atividades executadas, por meio de parecer
conclusivo favorável ou não à aprovação do relatório anual e de-
monstrativos contábeis auditados, aplicando-se ainda os demais pro-
cedimentos dispostos nos §§ 2° ao 5° do art. 25.

§ 1º Para a elaboração do parecer conclusivo, o órgão com-
petente do Ministério da Saúde ou da entidade a ele vinculada poderá
solicitar, além das informações de que trata o § 3º do art. 25, a
apresentação de notas fiscais, recibos, faturas, folhas de pagamento e
demais comprovantes dos compromissos assumidos e dos valores
pagos referentes à execução do projeto.

§ 2º O órgão competente ou entidade vinculada analisará as
informações apresentadas no relatório final do projeto, por meio de
parecer circunstanciado, explicitando as informações validadas e não
validadas, podendo solicitar retificação, de acordo com os proce-
dimentos referidos no "caput".

Art. 29. A partir dos pareceres favoráveis à aprovação de
todos os relatórios anuais de atividades e ouvido o Comitê Gestor do
PROADI-SUS, a SE/MS expedirá documento que informará o cum-
primento das etapas ou fases de execução previstas nos Planos de
Trabalho do Anexo III, bem como a aprovação dos relatórios anuais
de atividades dos projetos que compõem o Termo de Ajuste e res-
pectivos Termos Aditivos.

Art. 30. No caso de reprovação do relatório anual de ati-
vidades, o projeto de apoio correspondente será excluído do Termo de
Ajuste, devendo o valor anual que for considerado como não exe-
cutado, bem como os valores remanescentes, quando houver, ser
aplicados em projeto novo ou em curso, desde que observada a
vigência do Termo de Ajuste e com a aprovação do órgão competente
do Ministério da Saúde ou da entidade a ele vinculada, por meio de
celebração de Termo Aditivo.

Parágrafo único. Caso não seja possível aplicar os valores a
que se refere o "caput" deste artigo em projeto novo ou em curso, os
valores não executados serão glosados do Termo de Ajuste, por meio
de celebração de Termo Aditivo.

Art. 31. A entidade de saúde deverá informar ao DCE-
BAS/SAS/MS, anualmente, o valor total executado em prestação de
serviços gratuitos ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remu-
nerados, não se eximindo da apresentação das informações ao pro-
cesso de renovação de CEBAS-SAÚDE.

Seção III
Do Relatório Final do Termo de Ajuste
Art. 32. A entidade de saúde deverá apresentar o Relatório

Final do Termo de Ajuste, referente a todos os projetos de apoio
componentes do respectivo Termo, consolidando as informações apre-
sentadas nos relatórios finais dos projetos.

Parágrafo único. O relatório final conterá, de forma resu-
mida:

I - a execução financeira;
II - o valor das isenções das contribuições sociais usufruídas

por exercício fiscal; e
III - os principais resultados de cada projeto obtidos no

período, conforme Anexo VI desta Portaria.
Art. 33. O relatório de que trata esta Seção deverá ser pro-

tocolizado na SE/MS até o dia 30 de abril do exercício seguinte ao
término do Termo de Ajuste.

Art. 34. A SE/MS validará o relatório final do Termo de
Ajuste e expedirá documento que comprove as informações prestadas,
considerando as informações validadas pelos órgãos competentes do
Ministério da Saúde ou das entidades a ele vinculadas quando da
análise dos relatórios finais do projeto.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Art. 35. Caberá recurso dirigido à autoridade que proferiu a

decisão, com efeito suspensivo:
I - do indeferimento do requerimento de reconhecimento de

excelência, nos termos do Capítulo II;
II - do cancelamento do reconhecimento de excelência, nos

termos do Capítulo II;
III - da decisão que não aprovar o projeto de apoio, nos

termos do Capítulo III;
IV - da decisão que não aprovar o pedido de celebração de

termo aditivo visando à inclusão, exclusão e alteração de projeto de
apoio no Termo de Ajuste em vigor, nos termos do Capítulo IV;

V - da decisão que reprovar o relatório parcial ou anual de
atividades do projeto de apoio; e

VI - da decisão que não aceitar a modificação do plano de
trabalho.

Art. 36. O prazo para interposição de recurso será de trinta
dias, contados da publicação da decisão no Diário Oficial da
União.

Art. 37. Caso a autoridade que proferiu a decisão recorrida
não a reconsiderar no prazo de dez dias, de forma fundamentada, o
recurso será encaminhado ao Ministro de Estado da Saúde para apre-
ciação.

Parágrafo único. Os órgãos do Ministério da Saúde e das
entidades a ele vinculadas prestarão, se requeridas, as informações
necessárias para subsidiar a decisão a ser adotada pelo Ministro de
Estado da Saúde.

Art. 38. Aplica-se a este Capítulo as demais regras cons-
tantes do disposto no Capítulo XV da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 39. Ficam mantidos os direitos e deveres assumidos

segundo as disciplinas contidas nas Portarias revogadas nos termos do
art. 41 desta Portaria, sujeitando-se ao regramento ali fixado.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 41. Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 936/GM/MS, de 27 de abril de 2011, pu-

blicada no Diário Oficial da União nº 80, de 28 de abril de 2011,
Seção 1, páginas 65 a 69;

II - a Portaria nº 1655/GM/MS, de 19 de julho de 2011,
publicada no Diário Oficial da União nº 138, de 20 de julho de 2011,
Seção 1, página 80; e

III - a Portaria nº 2.988/GM/MS, de 15 de dezembro de
2011, publicada no Diário Oficial da União nº 241, de 16 de de-
zembro de 2011, Seção 1, página 113.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MODELO
REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE EXCELÊNCIA DE ENTIDADES DE SAÚ-

DE PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS REFERENTES AO PROGRAMA DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO SUS

REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE EXCELÊNCIA

I - INFORMAÇÕES DA ENTIDADE DE SAÚDE

Nome:

Endereço:

Bairro: Município:

CEP: Fone: Fax:

E-mail:

CNPJ: CNES:

Representante Legal:

II - REQUERIMENTO

A Direção da Entidade acima identificada vem requerer o reconhecimento de excelência, em conformidade
com as condições necessárias para o enquadramento no disposto no art. 11 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, estabelecidos
no Capitulo II da Portaria nº 112/2012, para a apresentação de projetos referentes ao PROADI-SUS.

Local, , de de

Nome e Assinatura do representante legal da Instituição
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ANEXAR:
I- cópia autenticada do Certificado de Acreditação Hospitalar, conforme disposto no art. 7° desta Portaria,

acompanhado do respectivo Relatório Final de Avaliação; e
II - declaração de interesse em realizar projetos referentes ao PROADI-SUS, nos termos do art. 11 da Lei nº

12.101, de 2009, e de sua disposição em despender, nesses projetos, recursos não inferiores ao valor total da isenção das contribuições
sociais usufruídas.

III - Documento comprobatório de efetiva capacidade institucional, nos termos do inciso II do art. 4º da
Portaria nº 112/2012.

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA APRESENTAÇÃO DE CARTA CONSULTA AO
PROADI-SUS

CARTA CONSULTA n° xx/201x

I - INFORMAÇÕES DA ENTIDADE DE SAÚDE

Nome:

Endereço:

CEP: Fone: Fax: E-mail:

Data do Reconhecimento de excelência: CNES:

Representante Legal:
II - CONSULTA

1 - DA(S) ÁREA(S) E SUB-ÁREAS DE ATUAÇÃO

De acordo com o artigo 11 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e do artigo 2º desta Portaria, registrar a área de atuação
pretendida.

( ) Estudos de Avaliação e Incorporação de Tecnologia ( ) Capacitação de Recursos Humanos

( ) Pesquisas de Interesse Público em Saúde ( ) Desenvolvimento de Técnicas e Operação de Gestão em Ser-
viços de Saúde

2 - DA INTENÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE PROJETOS

Elaborar memorial descritivo, em forma de narrativa, descrevendo a aplicabilidade do(s) projeto(s) no atendimento ao tema ou objetivo
prioritário divulgado pelo MS, devendo sempre conter:

2.1 Descrição do tema ou objetivo prioritário relacionado à Consulta.

2.2 Descrição resumida da proposta do(s) possível(eis) projeto(s) referente ao tema ou objetivo prioritário, contendo o objeto, objetivos
e resultados esperados.

2.3 Apresentação da justificativa e aplicabilidade da proposição, ressaltando sua relevância para as políticas de saúde institucionalizadas
no âmbito do Sistema Único de Saúde.

2.4 Indicação do valor anual e total estimado do(s) projeto(s) a ser(em) apresentados(s), conforme tabela:

N AT U R E Z A Elemento de Despesa ANO 1 ANO 2 ANO 3 TO TA L
CUSTEIO 1. Pessoal e Encargos Sociais

2. Material de Consumo
3. Locação de Mão de Obra
4. Despesa de Transporte e Hospedagem
5. Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
6. Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física
S U B TO TA L

C A P I TA L 1. Imobilizado Tangível
2. Imobilizado Intangível
S U B TO TA L

TO TA L
CUSTOS INDIRETOS TRANSFERIDOS
1. Custos de Apoio (Logística)
2. Despesas Administrativas
TO TA L

2.5 Indicação da abrangência geográfica e/ou populacional do(s) projeto(s)

2.6 Outras informações relevantes
Nome: Telefone e e-mail para contato:
Data: Assinatura Responsável

ANEXO III

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROJETOS REFERENTES AO PROGRAMA DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
A - INFORMAÇÕES GERAIS

APRESENTAÇÃO DE PROJETO REFERENTE AO PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

I - INFORMAÇÕES DA ENTIDADE DE SAÚDE

Nome:

Endereço:

Bairro: Município:

CEP: Fone: Fax:

E-mail: CNES:

CNPJ: Data do Reconhecimento de excelência::

Representante Legal:

B - PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho congrega o conjunto mínimo de conceitos e instrumentos de gerenciamento,
imprescindíveis para o monitoramento, avaliação e prestação de contas da execução físico-financeira do
projeto de apoio ao PROADI-SUS.

B.1 - ÁREA(S) E SUB-ÁREAS DE ATUAÇÃO

De acordo com o artigo 11 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e do artigo 2º desta Portaria, registrar a área de atuação
pretendida.

( ) Estudos de Avaliação e Incorporação de Tecnologia

( ) Capacitação de Recursos Humanos

( ) Pesquisas de Interesse Público em Saúde

( ) Desenvolvimento de Técnicas e Operação de Gestão em Serviços de Saúde

B.2 - INFORMAÇÕES GERAIS DO PROJETO

2.1 Título do Projeto

2.2 Valor total do Projeto

2.3 Período de execução

2.4 Indicação de Secretaria competente ou entidade vinculada ao Ministério da Saúde responsável pelo monitoramento e avaliação.

B.3. INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO PROJETO

3.1-Descrição do projeto, mencionando sua aplicabilidade no desenvolvimento institucional do SUS:
a) Descrever sucintamente o objeto do projeto;
b) Apresentar a justificativa e aplicabilidade da proposição, ressaltando sua relevância para as políticas de saúde ins-
titucionalizadas no âmbito do Sistema Único de Saúde;
c) Apresentar análise da situação inicial, incluindo: análise de problemas, análise de objetivos e análise dos atores in-
teressados;
d) Especificar o planejamento do projeto descrevendo-o de acordo com a Matriz de Planejamento e seus respectivos
conceitos, conforme Anexo VII, bem como definindo e descrevendo os seguintes elementos:
d.1) Descrever o objetivo proposto de desenvolvimento do SUS;
d.2) Descrever os objetivos específicos do projeto;
d.3) Descrever as fases ou etapas do projeto, quando aplicável;
d.4) Descrever os resultados semestrais e anuais esperados, decorrentes da execução do projeto, seus indicadores e respectivas metas a
serem atingidas;
d.5) Descrever os produtos gerados com a execução do projeto, quando aplicável;
d.6) Descrever as principais atividades de intervenção vinculadas aos resultados esperados, seus prazos de execução e valores, conforme
apresentado nos cronogramas de atividades e de desembolsos;
d.7) Descrever as atividades de monitoramento e de avaliação e seus respectivos valores, atentando-se à definição do Item 1.5 do Anexo
em referência;
d.8) Apresentar indicadores de avaliação de resultado e impacto que permitam avaliar as mudanças no Sistema Único de Saúde
decorrentes da execução do projeto, bem como, quando pertinente, demais indicadores para o monitoramento e a avaliação do projeto;
e) Descrever a abrangência do projeto quanto a:
e.1) população e/ou instituição beneficiada, seja diretamente - que receberá a intervenção do projeto - seja indiretamente - que poderá se
beneficiar dos resultados do projeto, com indicação de n° CNES;
e.2) dimensão geográfica, com indicação de UF/município beneficiário;
e.3) número de vagas ofertadas, quando aplicável;
f) Descrever detalhadamente o método a ser empregado para atingir os objetivos propostos, quando aplicável;
g) Apresentar mecanismos e instrumentos para avaliação dos resultados, abrangendo a percepção do beneficiário, quando pertinente, com
dados quantitativos e qualitativos;
h) Descrever formas de disseminação dos resultados do projeto, tais como: eventos científicos, oficinas, material de
divulgação/publicação, ferramentas de apoio ao desenvolvimento institucional do
i) SUS, quando aplicáveis;
j) Descrever cálculo de tamanho de amostra e número de instituições envolvidas no caso de projetos multicêntricos;
k) Apresentar Organograma e Quadro de Atribuições para os principais atores envolvidos no projeto (funções, atribuições e
principais tarefas), incluindo a equipe executora e ressaltando a formação e experiências relevantes ao projeto;

l) Apresentar Plano de Comunicação, conforme as necessidades específicas do projeto, devendo ser formalizado com os seguintes elementos:
k.1) os requisitos de comunicação das partes interessadas;
k.2) as informações que serão comunicadas, inclusive formato, conteúdo e nível de detalhes;
k.3) a pessoa responsável pela comunicação das informações;
k.4) a pessoa ou os grupos que receberão as informações;
k.5) os métodos ou tecnologias usados para transmitir as informações, como por exemplo: relatórios de monitoramento semestrais ou anuais, relatórios específicos, e-mails, sistemas informatizados, publicações,
comunicados à imprensa, etc.;
k.6) a freqüência da comunicação e os prazos;
k.7) o método para atualizar e refinar o Plano de Comunicação conforme o projeto se desenvolve e avança;
k.8) glossário da terminologia comum;
l) Apresentar o Plano de Atividades, conforme a Matriz de Planejamento do Projeto e as seguintes especificações:
l.1) interdependências básicas entre as atividades;
l.2) estimativa de duração de cada uma das atividades, levando em conta a quantidade e disponibilidade de recursos (humanos, materiais e financeiros) do projeto;
l.3) definição da data de início e fim de cada atividade, levando em conta as estimativas realizadas e as dependências identificadas;
l.4) definição dos responsáveis pelas atividades.
m) Demais informações relevantes em conformidade com as especificidades da área de atuação e do projeto;
3.2 Descrição do orçamento do projeto.
a) Descrever detalhadamente o orçamento do projeto, ordenando os gastos em custeio e capital, discriminando por elemento de despesa;
b) Especificamente aos gastos direcionados a recursos humanos, deve-se estabelecer o valor por hora trabalhada, bem como a quantidade de horas despendidas por cada integrante da equipe;
c) Ao final, deve-se consolidar o orçamento conforme modelo abaixo.
Demonstrativo da Execução Financeira do Projeto

Despesas Ano I Ano II Ano III Total Triênio
1º Sem 2º Sem To t a l % Exec/

Prev
1º Sem 2º Sem To t a l %

Exec/
Prev

1º Sem 2º Sem To t a l %
Exec/
Prev

Previsto Exe-
cuta-
do

%
Exec/
Prev

Prev Exec Prev Exec Prev Exec Prev Exec Prev Exec Prev Exec Prev Exec Prev Exec Prev Exec
1. Pessoal e Encargos Sociais

1.1 Serviços Assistenciais e de Apoio Diagnóstico

1.1.1 Salários e Encargos
1.1.1.1 Médicos
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1.1.1.2 Enfermeiros
1.1.1.3 Outros Profissionais de Saúde (especificar)

1.1.2 Pessoal Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1.1.2.1 Honorários Médicos

1.1.2.2 Outros Profissionais de Saúde (especificar)

1.1.3. Serviços de Terceiros Pessoa Física

1.1.3.1 Honorários médicos
1.1.3.2 Outros Profissionais de Saúde (especificar)

1.2. Serviços de Ensino-Pesquisa
1.2.1. Salários e Encargos

1.2.1.1 Médicos

1.2.1.2 Enfermeiros

1.2.1.3 Laboratoristas

1.2.1.4 Outros Profissionais de Saúde (especificar)

1.2.1.5 Professores

1.2.1.6 Tu t o r e s

1.2.1.7 Outros Profissionais de Ensino-Pesquisa

1.2.2
Pessoal Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1.2.2.1
Professores

1.2.2.2 Tu t o r e s

1.2.2.3 Outros Profissionais de Ensino-Pesquisa (especificar)
1.2.3. Serviços de Terceiros Pessoa Física

1.2.3.1 Profes-
sores

1.2.3.2 Tu t o r e s

1.2.3.3
Outros Profissionais de Ensino-Pesquisa

1.3. Serviços Administrativos
1.3.1 Pessoal Próprio

1.3.1.1 Coordenação do Projeto

1.3.1.2 Outros Profissionais Administrativos

1.3.2 Pessoal Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

1.3.2.1 Coordenação do Projeto
1.3.2.2 Serviços de Assessoria e Consultoria
1.3.2.3 Outros Profissionais Administrativos (especificar)
1.3.3 Serviços de Terceiros Pessoa Física
1.3.3.1 Profissionais Administrativos (especificar)

Total (A)
CUS-
TEIO

(ativida-
des

opera-
cionais)

2. Material de consumo

2.1 Material de Expediente
2.2 Material Gráfico
2.3 Material Médico de Uso Único
2.4 Mat. Higiene e Limpeza
2.5 Suprimentos de informática
2.6 Ve s t u á r i o / U n i f o r m e s
2.7 Gêneros Alimentícios
2.8 Gasolina automotiva
2.9 Material para eventos e brindes
2.10 Medicamentos
2 . 11 Outros Materiais de Consumo (especificar)

3. Locação de Mão-de-Obra
3.1 Lavanderia
3.2 Segurança e Vigilância
3.3 Limpeza e Conservação

4. Despesas de Transporte e Hospedagem
4.1 Tr a n s p o r t e s
4.1.1 Passagens Áreas Nacionais
4.1.2 Passagens Áreas Internacionais
4.1.3 Deslocamentos e táxi
4.2 Hospedagem
4.2.1 Diárias nacionais
4.2.2 Diárias Internacionais

5. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
5.1 Assinaturas de jornais e periódicos
5.2 Seguros
5.3 Tarifa de energia elétrica, gás e água
5.4 Serviços de comunicação (telefone, telex, correios, in-

ternet, tv a cabo)
5.5 Locação de equip. e material permanentes
5.6 Locações de Imóveis
5.7 Gastronomia, Lanches e Refeições
5.8 Manutenção Equipamentos e Material Permanente
5.9 Outros (especificar)

6. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
6.1 Locação de imóveis
6.2 Despesas de manutenção
6.3 Estagiários
6.4 Outros (especificar)

Total (B)



Nº 166, segunda-feira, 27 de agosto de 2012 33ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012082700033

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CAPI-
TA L

(Investi-
mento)

1. Imobilizado Tangível

1.1 Equipamentos e Material Permanente
1.1.1 Eq. de Apoio e Infraestrutura
1.1.2 Eq. Laboratorial (A)
1.1.3 Mobiliário

Hospitalar
1.1.4 Material

Permanente
1.2 Equip. de Informática
1.3 Obra e Instalações

2. Imobilizado Intangível (Softwares, etc.)
Total (C)

Custos
Indire-

tos

Custos Indiretos Transferidos

1. Custos de Apoio (logística)
2. Despesa Administrativa (gestão)

Total (D)
CUSTO TOTAL (A+B+C+D)

% Custos Ind. Trans/Custo total

B.4 - CRONOGRAMA DE TRABALHO
Os cronogramas aqui referenciados devem conter periodicidade mensal, trimestral ou semestral.

B.4.1 - Cronograma de Execução das Atividades: ordenação das metas especificadas, qualificadas e quantificadas, segundo a unidade de medida pertinente, com previsão de início e fim, de acordo com o Plano de Atividades apresentado.
CRONOGRAMA SEMESTRAL DE ATIVIDADES

Objetivo de Desenvolvimento:
Objetivo do Projeto:
Fases ou Etapas (opcional):
Fases ou Etapas (opcional
Resultado:
Produto (opcional) :

Resultado ou Produto 1:
Cronograma de Atividades

Atividades ANO I ANO II ANO II
1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem

A1.1

A1.2

(...)
A1.n (*)

Resultado ou Produto (...):
Cronograma de Atividades

Atividades ANO I ANO II ANO II
1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem

A(...).1

A(...).2

(...)
A(...).n (*)

Resultado ou Produto "m":
Cronograma de Atividades

Atividades ANO I ANO II ANO II
1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem

A.m.1

A.m.2

(...)
Am.n (*)

Legenda
Previsto
Realizado

Observação
1) Para cada objetivo do projeto deve constar pelo menos um resultado esperado.
2) Se o projeto for subdividido em fases ou etapas, para cada fase ou etapa deve constar pelo menos um resultado esperado
3) Para cada resultado do projeto pode constar um ou mais produtos
4) Para cada resultado e/ou produto deve ser apresentado um cronograma de atividades: Produto 1, Produto (...), Produto "m".
(*) A expressão "Am.n", onde "m" significa índice do resultado ou produto e "n" o índice de atividade.

B.4.2 - Cronograma de Desembolso: previsão de desembolso de recursos financeiros, em conformidade com a proposta de execução das metas estabelecidas, de acordo com o Plano de Atividades apresentado.
Objetivo de Desenvolvimento:
Objetivo do Projeto:
Fases ou Etapas (opcional):
Resultado:
Produto (opcional)

Resultado ou Produto 1:
Cronograma de Desembolso

Atividades Ano I / Ano II / Ano III
1º Sem

(R$)
% Real/Prev 2º Sem

(R$)
% Real/

Prev
Total Anual (R$) % Real/Prev

Previsto Executado Previsto Executado Previsto Executado
A1.1
A1.2
(...)
A1.n (*)
Total (R$)

Resultado ou Produto (...):
Cronograma de Desembolso

Atividades Ano I / Ano II / Ano III
1º Sem (R$) % Real/Prev 2º Sem (R$) % Real/

Prev
Total Anual (R$) % Real/Prev

Previsto Executado Previsto Executado Previsto Executado
A (...).1
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A (...).2
(...)
A(...).n (*)
Total (R$)

Atividades Ano I / Ano II / Ano III
1º Sem (R$) % Real/Prev 2º Sem (R$) % Real/

Prev
Total Anual (R$) % Real/Prev

Previsto Executado Previsto Executado Previsto Executado
A.m.1
A.m.2
(...)
A.m.n (*)
Total (R$)

Desembolso Total das Atividades no Triênio (A)
Custos Indiretos do Triênio (B)
Total dos Recursos Despendidos no Triênio (A + B)

Observação

4) Para cada resultado e/ou produto deve ser apresentado um cronograma de desembolso: Produto 1, Produto (...), Produto "m".

Responsável pelas informações:

Nome:

C a rg o :

Telefone para contato:

E-mail: Data: ___/__/______
Assinatura do Responsável

ANEXO IV

MODELO DE RELATÓRIO PARCIAL/ANUAL DE ATIVIDADES DO PROJETO REFERENTE AO PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO SUS

Nome da Entidade de Saúde
Nº do Protocolo do projeto
Título do Projeto
Período abrangido pelo Relatório ( ) 1° Semestre de ______

( ) 1° e 2° Semestres de ______
Nome do Coordenador do Projeto
Telefone para contato: E-mail:
Sumário executivo Descrição sucinta do que foi realizado no período.
Manifestação do gestor local Informar e anexar manifestação do gestor local do SUS quando aplicável.

Execução
do projeto

1. Execução Física 1.1 Anexar a Matriz de Planejamento do Plano de Trabalho (Anexo VII), preenchida com os valores das metas previstas e realizadas correspondente ao período do Relatório.

1.1.1 Informar as metas e resultados alcançados no período. (Anexo VII, Matriz de Planejamento e item d.4, B.3, do Plano de Trabalho).
1.1.2 Apresentar as justificativas no caso de não cumprimento das metas e dos resultados frente ao Plano de Trabalho pactuado.
1.2. Anexar o Cronograma de Execução das Atividades (item B.4.1 do Anexo III), preenchida com os prazos das atividades previstas e executadas no período correspondente do Relatório.
1.2.1 Informar se o projeto está cumprindo os prazos, conforme cronograma pactuado (item B.4.1 do Anexo III e item l.3, B.3, do Plano de Trabalho).
1.2.2 Apresentar as justificativas no caso de não cumprimento do cronograma de execução das atividades frente ao Plano de Trabalho pactuado.
1.3. Apresentar histórico do planejamento das metas físicas e atividades, informando se houver aditamento de prazo e/ou alteração no Plano de Trabalho, justificando os aditamentos ocorridos.

2. Execução Financeira 2.1 Valor total executado (em R$).
2.2 Percentual do valor total executado em relação ao valor pactuado (%).
2.3 Apresentar Quadro resumo da execução financeira preenchido conforme abaixo:
Descrição

1º SEM % 2º SEM % TO TA L %
Valor Inicial (Termo de Ajuste)
(A)
(+/-) Valor do Aditivo
(Termo Aditivo ao Termo de Ajus-
te) (B)
Valor Atual do Projeto [(A) +(B)] =
(C)
Valor Executado (D)
Saldo Financeiro [(C) - (D)] = (E
2.4 Anexar Demonstrativo da Execução Financeira do Projeto (item 3.2 "c" do Anexo III) preenchido ao período correspondente do Relatório.
2.4.1 Informar os principais itens de despesas correspondentes ao objeto do projeto e se foram executadas conforme o Plano de Trabalho pactuado, bem como justificar o valor executado excedente ao previsto.
2.4.2 Informar se houve a inclusão de novos itens de despesas realizadas no período correspondente ao Relatório, que não foram contempladas no demonstrativo do item 2.4 e o seu respectivo valor.
2.4.3 Apresentar as justificativas no caso de não cumprimento da execução financeira frente ao Plano de Trabalho pactuado.
2.5 Anexar o Cronograma de Desembolo Financeiro das Atividades (B.4.2 - Anexo III) preenchido ao período correspondente do Relatório.
2.5.1 Informar se o desembolso financeiro das Atividades executadas está de acordo com o previsto no Plano de Trabalho pactuado, bem como justificar o desembolso excedente ao previsto.
2.6 Apresentar histórico do planejamento do financeiro, informando se houver aditamento da execução financeira e/ou alteração de Plano de Trabalho, justificando os aditamentos ocorridos.
2.7 Apresentar as justificativas no caso de não cumprimento da execução financeira conforme previsto no Plano de Trabalho e no Cronograma de Desembolso Financeiro.

3. Impactos até o momento 3.1 Mencionar impactos (se houver) - descrição a partir do problema inicialmente considerado no projeto, e dos impactos para o desenvolvimento institucional do SUS.
Informações adicionais - Descrever os efeitos regionais alcançados decorrentes da execução do projeto por Estado, Município ou Regiões de Saúde:

- Indicar nominalmente as entidades beneficiárias, quando aplicável. (Referente item 3.1, "e.1" do Plano de Trabalho).

- Indicar o número de alunos que concluíram o curso ofertado, relacionando-os com a entidade beneficiaria e respectivo n° CNES, quando aplicável. (Referente ao Anexo VII, item 1.5 da Matriz de Planejamento, e item 3.1, "q", do Plano
de Trabalho.
- Indicar as atividades desenvolvidas quanto à disseminação da informação, de forma qualitativa e quantitativa (eventos, publicações técnico-científicas, boletins informativos, revistas, etc.), quando aplicável.

- Apresentar a avaliação dos resultados obtidos junto aos beneficiários nas seguintes situações:
- Avaliação pelos alunos (apresentação consolidada), em caso de projetos que envolvam capacitação de recursos humanos;

- Avaliação do gestor local e /ou regional e diretor da instituição em caso de projetos que envolvam técnicas e operação de gestão em serviços de saúde;
- Aceite do CEP/CONEP na fase inicial, em caso de projetos que envolvam projetos de pesquisa de interesse público e estudos de avaliação e incorporação de tecnologia, quando aplicável.

- Indicar a entrada de novos parceiros, se houver.
- Indicar dificuldades relevantes encontradas durante a execução do projeto que impactaram direta e indiretamente no alcance das metas estabelecidas e se será necessária uma alteração no projeto em razão disso.
- Mencionar outros resultados alcançados pelo projeto que não se enquadrem nas classificações anteriores.

- Descrever outras informações relevantes.

Data: ___/__/______

Assinatura do Responsável
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ANEXO V

MODELO DE RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES DO PROJETO REFERENTE AO PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO SUS

Nome da Entidade de Saúde
Nº do Protocolo do projeto
Título do Projeto
Período abrangido pelo Relatório ( ) Ano I ______

( ) Ano II ______
( ) Ano III ______

Nome do Coordenador do Projeto
Telefone para contato: E-mail:
Sumário executivo Descrição sucinta do que foi realizado no período total da execução do projeto.
Manifestação do gestor local Informar e anexar manifestação do gestor local do SUS quando aplicável.

Execu-
ção do
projeto

1. Execução Física 1.1 Anexar a Matriz de Planejamento do Plano de Trabalho (Anexo VII), preenchida com os valores das metas anuais previstas e realizadas e o total correspondente ao período da execução do projeto.

1.1.1 Relatar a evolução das metas e resultados anuais alcançados e o total do período da execução do projeto. (Anexo VII, Matriz de Planejamento e item d.4, B.3, do Plano de Trabalho).
1.1.2 Relatar e justificar o não cumprimento das metas e dos resultados frente ao Plano de Trabalho pactuado e informar as medidas corretivas durante o período de execução do projeto, visando ajustá-los.
1.2 Anexar o Cronograma de Execução das Atividades (item B.4.1 do Anexo III), preenchido com os prazos das atividades anuais previstas e executadas no período total da execução do projeto.
1.2.1 Informar se o projeto cumpriu os prazos, conforme cronograma pactuado (item B.4.1 do Anexo III e item l.3, B.3, do Plano de Trabalho).
1.2.2 Relatar e justificar o não cumprimento do cronograma de execução das atividades frente ao Plano de Trabalho pactuado e informar as medidas corretivas durante o período de execução do projeto, visando ajustá-los.
1.3. Relatar histórico do planejamento das metas físicas e atividades, informando se houver aditamento de prazo e/ou alteração no Plano de Trabalho, bem como as justificativas aos aditamentos ocorridos.

2. Execução Finan-
ceira

2.1 Valor total executado (em R$).

2.2 Percentual (%) do valor total executado em relação ao pactuado.
2.3 Apresentar Quadro resumo da execução financeira preenchido conforme abaixo:

Descrição ANO I % ANO II % ANO III % TO TA L %
Valor Inicial (Termo de Ajuste) (A)
(+/-) Valor do Aditivo
(Termo Aditivo ao Termo de Ajuste)
(B)
Valor Atual do Projeto [(A) +(B)] =
(C)
Valor Executado (D)
Saldo Financeiro [(C) - (D)] = (E)
2.4 Anexar o Demonstrativo da Execução Financeira do Projeto (item 3.2 "c" do Anexo III) preenchido anualmente ao período total do projeto.
2.4.1 Relatar as justificativas no caso de não cumprimento da execução financeira frente ao Plano de Trabalho pactuado e, se houve, medidas implementadas durante o período de execução do projeto, visando ajustá-la.
2.5 Anexar o Cronograma de Desembolo Financeiro das Atividades (B.4.2 - Anexo III) preenchido anualmente ao período total do projeto.
2.5.1 Informar se o desembolso financeiro das Atividades executadas está de acordo com o previsto no Plano de Trabalho pactuado, bem como justificar o desembolso excedente ao previsto.
2.6 Relatar histórico do planejamento do financeiro, informando se houver aditamento da execução financeira e/ou alteração de Plano de Trabalho, justificando os aditamentos ocorridos.
2.7 Relatar as justificativas no caso de não cumprimento da execução financeira conforme previsto no Plano de Trabalho e no Cronograma de Desembolso Financeiro e, se houve, as medidas implementadas durante o período de execução do
projeto, visando ajustá-los.

3. Impactos até o momento 3.1 Mencionar impactos (se houver) - descrição a partir do problema inicialmente considerado no projeto, e dos impactos para o desenvolvimento institucional do SUS.
Informações adicionais - Descrever os efeitos regionais alcançados decorrentes da execução total do projeto por Estado, Município ou Regiões de Saúde:

- Indicar nominalmente as entidades beneficiárias, quando aplicável. (Referente item 3.1, "e.1" do Plano de Trabalho).
- Indicar o número de alunos que concluíram o curso ofertado, relacionando-os com a entidade beneficiaria e respectivo n° CNES, quando aplicável. (Referente ao Anexo VII, item 1.5 da Matriz de Planejamento, e item 3.1, "q", do Plano de
Tr a b a l h o .
- Indicar as atividades desenvolvidas quanto à disseminação da informação, de forma qualitativa e quantitativa (eventos, publicações técnico-científicas, boletins informativos, revistas, etc.), quando aplicável.
- Apresentar a avaliação dos resultados obtidos junto aos beneficiários nas seguintes situações:
- Avaliação pelos alunos (apresentação consolidada), em caso de projetos que envolvam capacitação de recursos humanos;
- Avaliação do gestor local e /ou regional e diretor da instituição em caso de projetos que envolvam técnicas e operação de gestão em serviços de saúde;
- Aceite do CEP/CONEP na fase inicial, em caso de projetos que envolvam projetos de pesquisa de interesse público e estudos de avaliação e incorporação de tecnologia, quando aplicável.
- Indicar a entrada de novos parceiros, se houver.
- Indicar dificuldades relevantes encontradas durante a execução do projeto que impactaram direta e indiretamente no alcance das metas estabelecidas e se será necessária uma alteração no projeto em razão disso.
- Mencionar outros resultados alcançados pelo projeto que não se enquadrem nas classificações anteriores.
- Descrever outras informações relevantes.

Data: ___/__/______
Assinatura do Responsável

ANEXO VI

MODELO DE RELATÓRIO FINAL DO TERMO DE AJUSTE

Nome da Entidade de Saúde:
Nº do Termo de Ajuste:
Período: _____/______/ ______ a _____/______/ ______
Nome do representante legal da entidade de saúde:
Telefone p/ contato: E-mail:

Projeto Vi g ê n c i a Execução Financeira Principais resultados
Ano 1 Ano 2 Ano 3

To t a l

Isenções de contribuições sociais usufruídas

Exercício Ano: Ano: Ano: Total (R$)

Valor Total da isenção (R$)

Data: ___/__/______
Assinatura do Representante Legal

ANEXO VII

MATRIZ DE PLANEJAMENTO DO PROJETO

1. ESTRUTURA ANÁLITICA DO
PROJETO (lógica da intervenção)

2. INDICADORES OBJETIVAMENTE COMPROVÁVEIS 3.FONTES
DE COM-
P R O VA - Ç Ã O

4. SUPOSI-ÇÕES IM-
P O RTA N - T E S

Descrição dos Indicadores Metas
Ano I Ano II Ano III

1º SEM 2º SEM 1º SEM 2º SEM 1º SEM 2º SEM
Prevista Realizada Prevista Realizada Prevista Realizada

1.1. Objetivos do Projeto
Objetivo 1:
Objetivo (...):
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Objetivo x:
1.2. Fases ou Etapas
(quando aplicável)
Fase ou Etapa 1:
Fase ou Etapa (...):
Fase ou Etapa t:
1.3. Resultados
Resultado 1:
Resultado (...):
Resultado m:
1.4. Produtos (quando aplicável)
Produto 1:
Produto (...):
Produto m:
1.5. Atividades Principais
de Intervenção
Atividade 1.1:
Atividade 1.n:
Atividade m.1:
Atividade m.n:

O B S E RVA Ç Ã O
A tabela acima é meramente ilustrativa e para fins didáticos. Assim sendo, as informações requeridas não precisam ser apresentadas no formato da tabela.
DEFINIÇÕES:
1. ESTRUTURA ANALÍTICA DO PROJETO (lógica da intervenção)
1.1. Objetivo do Projeto. Este é o objetivo ou o efeito esperado da intervenção, descrevendo-se a nova situação que se visa alcançar com a realização do projeto. Deve expressar as mudanças de estado que

serão provocadas na situação do público-alvo pelos resultados do projeto, ao seu final. Pressupõe-se que, sem essa mudança, as melhorias que um projeto pode prover não teriam sustentabilidade, ou seja, não haveria
desenvolvimento, entendido como um processo de transformação e melhoria ao longo do tempo.

O objetivo do projeto deve estar relacionado a um objetivo de desenvolvimento do SUS, que orienta a atuação do projeto dentro do contexto do PROADI-SUS, considerando as áreas de atuação e os temas
e objetivos prioritários.

1.2. Fases ou etapas. Alguns projetos podem estar subdivididos em fases ou etapas, que podem ser entendidos como subprojetos, de modo a oferecer melhor controle gerencial. A transição de uma fase para
outra geralmente envolve e é definida por alguma forma de transferência técnica ou entrega, ou seja, produtos. O término e a aprovação de um ou mais produtos caracteriza uma fase do projeto. Assim sendo, é comum
que um objetivo do projeto seja subdividido em fases ou etapas com produtos e atividades específicos.

1.3 e 1.4. Resultados das Atividades e Produtos (entregas do projeto). Um projeto cria entregas ou resultados exclusivos. Um resultado pode estar relacionado a um ou mais produtos. Entende-se por produto
um bem ou serviço produzido, ou seja, um resultado mensurável e verificável do trabalho.

Os resultados e produtos descrevem o escopo do projeto, ou seja, aquilo que é gerenciável pelo projeto e que é de responsabilidades da entidade executora. Enquanto o Objetivo do Projeto é um efeito desejado,
mas que foge do controle e da responsabilidade direta da entidade, o alcance dos resultados e produtos tem que ser gerenciado de tal forma que pode ser atribuído aos esforços do projeto.

Quando o projeto apresentar resultados que possam ser subdivididos em produtos, cada resultado deve estar relacionado a um ou mais produtos, devendo o projeto trazer registrado na sua decomposição
hierárquica todos os principais produtos relacionados a cada resultado.

Os principais resultados e produtos devem estar ligados às atividades de intervenção.
1.5. Atividades Principais de Intervenção e seus respectivos recursos e custos estimados. De acordo com os resultados e produtos que se deseja entregar, devem ser definidas quais são as atividades necessárias

para sua consecução. Para cada resultado ou produto, conforme as especificidades da decomposição hierárquica apontadas no item acima, uma série de atividades principais deve ser elaborada. Têm que existir atividades
suficientes e necessárias a fim de se alcançar um determinado resultado ou produto. Se as atividades previstas não forem suficientes, os resultados não poderão ser alcançados e se não forem necessárias, significa que
o projeto desperdiça recursos.

Para cada atividade desenvolvida, seja de intervenção ou de monitoramento/avaliação, devem ser apresentados os recursos (pessoas, equipamentos e insumos) necessários à sua realização, quando solicitado
pelo Ministério da Saúde por ocasião da prestação de contas, inclusive com detalhamento das quantidades e custos unitários dos recursos de cada atividade.

Ressalta-se que apesar de não constar na Matriz de Planejamento do Projeto, é fundamental que, além das atividades de intervenção e seus respectivos recursos e custos, sejam definidas as Atividades de
Monitoramento e Avaliação. Assim sendo, os projetos deverão apresentar as principais atividades de monitoramento e avaliação, seus respectivos prazos e recursos/custos.

Considera-se que o monitoramento é uma função contínua que deve buscar identificar o progresso do Projeto rumo aos resultados desejados ou eventuais obstáculos de execução que venham a dificultar o
alcance dos resultados e/ou objetivos.

Considera-se que a avaliação deve buscar verificar não só o alcance dos resultados, mas também o alcance da mudança desejada, expondo as lições apreendidas e as recomendações para o futuro, além da
identificação e disseminação de boas práticas.

2. INDICADORES OBJETIVAMENTE COMPROVÁVEIS
Um indicador é uma situação ou característica que serve como sinal comprobatório de outro fato. Os indicadores devem ser especificados baseados em fatos e evidências, considerando as seguintes

questões:
O público-alvo: quem é beneficiado?
A quantidade: quanto?
A qualidade: quão bem?
O período: quando e quanto tempo?
A localização: onde?
As funções dos indicadores são: caracterizar mais detalhadamente os objetivos e resultados, estabelecendo o quê e quanto se pretende alcançar, e fornecer uma base para o monitoramento e a avaliação do

projeto. Os indicadores se diferenciam de acordo com os níveis lógicos do projeto. Os resultados, que são os produtos pelos quais a gerência do projeto se responsabiliza, exigem indicadores de monitoramento:
descrevem os produtos em termos do que será feito, o quanto, quando e quão bem. Esses indicadores têm que estar coerentes com as entradas, ou seja, as atividades e os recursos aplicados.

Por outro lado, o objetivo do projeto e o objetivo de desenvolvimento expressam efeitos esperados e, portanto, os seus indicadores são de efeitos, sejam efeitos diretos e indiretos, respectivamente. Eles indicam
as mudanças esperadas. Dado a complexidade, quase sempre é necessário um conjunto de indicadores para medir cada um dos efeitos. A título de ilustração, podem-se considerar os seguintes tipos de
indicadores:

ESTRUTURA ANALÍTICA TIPO DE INDICADOR
Objetivo de Desenvolvimento Impacto
Objetivo Imediato Efeito
Resultados (saídas) Produtos (benefícios)
Atividades Processos
Recursos (entradas) Custos

3. FONTES DE COMPROVAÇÃO
Onde se encontram as informações e os dados dos indicadores, ou seja, os locais e os documentos que poderão ser utilizados para verificar o conteúdo dos indicadores. Fontes podem ser estatísticas oficiais,

pesquisas de opinião pública para os indicadores de efeito e são geralmente documentos produzidos pelo próprio sistema de informações gerenciais do projeto para os resultados. Considera-se fundamental que fontes
adequadas existam e sejam confiáveis.

4. SUPOSIÇÕES IMPORTANTES
É uma espécie de análise de riscos do projeto. Suposições são fatores, externos ou internos ao projeto, considerados verdadeiros, reais ou certos, para fins de planejamento. Os fatores externos escapam à

influência direta da gerência do projeto nos Hospitais de Excelência, estando mais ligados às condições ambientais sob o âmbito de atuação do Ministério da Saúde. Por isso, essas condições, além das internas ao
projeto, devem estar claras desde o princípio, a fim de garantir-se que as ações necessárias serão implementadas pelo Ministério da Saúde, visando ao atingimento dos objetivos do projeto.

A inclusão de uma suposição importante depende de sua avaliação. Em primeiro lugar, ela tem que ser valiosa para o êxito do projeto. Segundo, tem que existir certo grau de risco de ela não ocorrer. E, terceiro,
se for identificado que ela é relevante, mas pouco provável de ocorrer, significa que o êxito do projeto está em jogo e, conseqüentemente, a estratégia de intervenção deve ser mudada.

ANEXO VIII

MODELO DE TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SOCIEDADE HOSPITAL "NOME" E "ENTIDADE DONATÁRIA"
elo presente instrumento, a Entidade de Saúde NOME, por intermédio da Gerência/Superintendência> com sede xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxx-xx, ora designado DOADOR, neste

ato representado na forma do seu Estatuto por nome , cargo, nacionalidade, profissão, portador do CPF/MF nº xxx.xxx.xxx-xx e RG nº xxxxxxx, expedido pela xxx/xx, e de outro lado, a entidade beneficiada, NOME,
inscrita no CNPJ/MF xxxxxxxxxx, com sede xxxxxxx, doravante denominado DONATÁRIO, neste ato representada por nome, cargo, <nacionalidade>, <profissão>, portador do CPF/MF nº xxxxxxxxx e RG nº
xxxxxxx, expedido pela xxx/xx, e de acordo com o Termo de Ajuste nº xx/xxx>, constantes no autos do Processo nº 25000.xxxxxx/20xx-xx, com fundamento na Portaria nº xxxxx GM/MS, de xxxx de abril de xxxxx,
no Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, alterado pelo Decreto nº 4.245, de 23 de maio de 2002, têm entre si acordado o presente TERMO DE DOAÇÃO, sob a forma e condições constantes das seguintes
CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a Doação dos bens, relacionados no anexo deste Termo, tendo por finalidade a utilização pelo DONATÁRIO, na continuidade das ações e serviços de assistência à saúde

da população, visando a melhoria da produção e qualidade dos procedimentos de atendimento, assim como o aperfeiçoamento e expansão da capacidade operacional do Sistema Único de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA
Em se tratando de DOAÇÃO, o DONATÁRIO compromete-se a destinar os bens, objeto deste instrumento à execução de ações de saúde, sendo estes para sua utilização pelo órgão ou entidade beneficiária,

conforme os dispostos no art. Xxxx da Portaria nº xxxxxx GM/MS nas subcláusulas 1º, 2º e 3º da Cláusula quinta do Termo de Ajuste nº xx/xxx.
PARÁGRAFO ÚNICO - O anexo é parte integrante e indissociável deste termo.




